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b) A monitorização do trabalho das equipas quanto aos 
modelos de intervenção e práticas de atuação e à forma-
ção, informação e atualização das competências técnico-
-científicas das pessoas que as integram;

c) A verificação da conformidade com os requisitos 
mínimos de intervenção no âmbito da violência doméstica 
e violência de género estabelecidos pelo organismo da 
Administração Pública responsável pela área da cidadania 
e da igualdade de género, tendo em vista a uniformização, 
formalização e melhoramento das práticas e procedimentos 
a desenvolver no âmbito da violência doméstica.

Artigo 52.º
Fiscalização e controlo

1 — A constituição e fiscalização do funcionamento das 
respostas a que se refere o artigo 49.º, desenvolvidas no 
âmbito do subsistema de ação social, compete ao ISS, I. P., 
bem como o apoio técnico e o acompanhamento das estru-
turas e respostas objeto de acordo de cooperação, podendo, 
sempre que o considerem necessário, solicitar a colabora-
ção do organismo da Administração Pública responsável 
pela área da cidadania e da igualdade de género.

2 — A constituição e controlo do funcionamento das 
respostas a que se refere o artigo 50.º, desenvolvidas fora 
do âmbito do subsistema de ação social, compete ao orga-
nismo da Administração Pública responsável pela área da 
cidadania e da igualdade de género, nos termos a definir 
por despacho do membro do Governo responsável pela 
área da cidadania e da igualdade.

Artigo 53.º
Acompanhamento e avaliação

1 — O acompanhamento e a avaliação do funcionamento 
das respostas a que se refere o artigo 2.º é realizada:

a) Pelo ISS, I. P., nos termos da legislação em vigor, 
quando desenvolvidas no âmbito do subsistema de ação 
social, a que se refere o artigo 49.º;

b) Pelo organismo da Administração Pública responsá-
vel pela área da cidadania e da igualdade de género, nos 
termos a definir por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da cidadania e da igualdade, quando 
desenvolvidas fora do âmbito do subsistema de ação social, 
a que se refere o artigo 50.º

2 — As entidades promotoras devem proceder à realiza-
ção de inquéritos de satisfação ao atendimento, acolhimento 
e acompanhamento prestado às vítimas, a disponibilizar 
ao organismo da Administração Pública responsável pela 
área da cidadania e da igualdade de género, sempre que 
solicitado, para efeitos de revisão, em termos sistemáticos, 
do seu desempenho, por forma a identificar oportunidades 
de melhoria e a ligação entre o trabalho realizado e os 
resultados que se atingem.

CAPÍTULO VII

Disposições finais e transitórias

Artigo 54.º
Período de adaptação

As respostas de acolhimento de emergência, estruturas 
de atendimento e casas de abrigo que se encontrem em fun-

cionamento à data da entrada em vigor do presente decreto 
regulamentar devem adaptar -se às condições previstas 
no presente decreto regulamentar no prazo de 12 meses 
contados a partir da data da sua entrada em vigor, podendo 
ser definidos períodos de adaptação distintos ou situações 
de exceção através de portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas da cidadania e da igualdade e da 
segurança social.

Artigo 55.º
Modelo de regulamento interno

O modelo de regulamento interno das respostas a que 
se refere o artigo 2.º é definido nos termos a regulamen-
tar por portaria dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas da cidadania e da igualdade de género e da 
segurança social.

Artigo 56.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto Regulamentar n.º 1/2006, de 25 
de janeiro.

Artigo 57.º
Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de 
setembro de 2017. — Maria Manuel de Lemos Leitão Mar-
ques — Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix — Maria 
Constança Dias Urbano de Sousa — Francisca Eugénia da 
Silva Dias Van Dunem — Eduardo Arménio do Nascimento 
Cabrita — Ana Sofia Pedroso Lopes Antunes.

Promulgado em 15 de janeiro de 2018.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 22 de janeiro de 2018.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111078179 

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 34/2018

de 24 de janeiro

A Portaria n.º 107/2015, de 13 de abril, alterada pelas 
Portarias n.os 249/2016, de 15 de setembro, e 213 -A/2017, 
de 19 de julho, estabelece o regime de aplicação da ope-
ração n.º 3.2.2, «Pequenos investimentos na exploração 
agrícola», e da operação n.º 3.3.2, «Pequenos investimen-
tos na transformação e comercialização de produtos agrí-
colas», ambas da medida n.º 3, «Valorização da produção 
agrícola», do Programa de Desenvolvimento Rural do 
Continente, abreviadamente designado por PDR 2020.

A presente alteração, que resulta da reprogramação 
efetuada ao PDR 2020, visa assegurar os ajustamentos 
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necessários a uma maior eficiência na operacionalização 
da presente medida, nomeadamente no que respeita aos 
critérios de elegibilidade dos beneficiários e das operações, 
bem como aos critérios de seleção das candidaturas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, Flores-

tas e Desenvolvimento Rural, ao abrigo da alínea b) do n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 159/2014, de 27 de outu-
bro, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 215/2015, 
de 6 de outubro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à terceira alteração à Por-
taria n.º 107/2015, de 13 de abril, alterada pelas Portarias 
n.os 249/2016, de 15 de setembro, e 213 -A/2017, de 19 de 
julho, que estabelece o regime de aplicação da operação 
n.º 3.2.2, «Pequenos investimentos na exploração agrí-
cola», e da operação n.º 3.3.2, «Pequenos investimentos na 
transformação e comercialização de produtos agrícolas», 
ambas da medida n.º 3, «Valorização da produção agrícola» 
do Programa de Desenvolvimento Rural do Continente 
(PDR 2020).

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 107/2015, de 13 de abril

Os artigos 6.º, 7.º e 10.º da Portaria n.º 107/2015, de 
13 de abril, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 6.º

[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) Terem a situação tributária e contributiva regulari-

zada perante a administração fiscal e a segurança social, 
sem prejuízo do disposto no n.º 7 do presente artigo;

d) [...]
e) [...]
f) [...]
g) (Revogada.)
h) (Revogada.)
i) (Revogada.)

2 — Os candidatos aos apoios à operação 3.2.2, ‘Pe-
quenos investimentos na exploração agrícola’, devem 
ainda reunir as seguintes condições:

a) Serem titulares da exploração agrícola e efetua-
rem o respetivo registo no Sistema de Identificação 
Parcelar;

b) Terem um volume de negócios ou de pagamentos 
diretos, cuja soma seja igual ou inferior a 100.000 euros, 
no ano anterior ao da apresentação de candidaturas.

3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número 
anterior, consideram -se ‘pagamentos diretos’ os previs-
tos nas alíneas a) a e) do n.º 1 do artigo 1.º da Portaria 
n.º 57/2015, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 4.º do Despacho 
Normativo n.º 2/2015, de 20 de janeiro, na sua atual 

redação, e nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 3.º do 
Despacho Normativo n.º 14/2014, de 29 de outubro, na 
sua atual redação.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — A disposição da alínea a) do n.º 4 não se aplica 

aos candidatos que, até à data de apresentação da can-
didatura, não tenham desenvolvido qualquer atividade, 
desde que suportem com capitais próprios pelo menos 
25 % do custo total do investimento elegível.

7 — (Anterior n.º 6.)
8 — As condições previstas na alínea f) do n.º 1 e na 

alínea a) do n.º 2 podem ser demonstradas até à data de 
aceitação da concessão do apoio, quando o candidato 
não tenha desenvolvido qualquer atividade.

Artigo 7.º
[...]

1 — [...]
2 — [...]
a) Incidam sobre a conservação, preparação e comer-

cialização ou transformação de produtos agrícolas, cujo 
produto final resultante seja um produto agrícola;

b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]

3 — [...]
4 — [...]

Artigo 10.º
[...]

1 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) Montante de pagamentos diretos recebidos pelo 

beneficiário, no ano anterior ao da candidatura.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]»

Artigo 3.º
Norma revogatória

São revogadas as alíneas g), h) e i) do n.º 1 do artigo 6.º, 
e o Anexo I da Portaria n.º 107/2015, de 13 de abril, al-
terada pelas Portarias n.os 249/2016, de 15 de setembro, e 
213 -A/2017, de 19 de julho.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Luís Manuel Capoulas Santos, em 19 de janeiro 
de 2018.

111076226 


